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LEI N° 1.427, 15 DE JUNHO DE 2012."
"\ICIATIVA: PODER EXECUTIVO.

INSTITUI O TOMBAMENTO E REGISTRQ DE BENS
E ORGANIZA A PROTECAO DO PATRIMONIO CUL-
TURAL E MUSEOLOGICO DO MUNICIPIO DE BOA
VISTA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

O PREFEITO DO MUNICiP_IO DE BOA VISTA Faco saber
que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a séguinte

LEI:

- CAPJTULO |
DO PATRIMONIO CULTURAL

Art. 1° Constituem patriménio cultural do Municipio de
Boa Vista os bens de natureza material e imaterial, individual
ou conjuntamente considerados, portadores de referéncia a iden-
Bdade, & a¢des, a fatos memordveis ou relevantes da histéria de
Boa Vista e de seus diferentes grupos formadores ou que te-
nham alguma representatividade de conotagéio transindividual
para a sociedade, objetos de protec¢é@o, nos quais se incluem:

I - as formas de expresséo;

It - os modos de criar, fazer e viver;

~

- as criagoes cientificas, artisticas e tecnolégicas;

IV - as obrds, objetos, documentos, edificacdes e de-
»ais espacos destinados as manifestacdes artistico-culturais;

V - os conjuntos urbanos e sitios de valor histérico,
aisagistico, artistico, arqueolégico, paleontolégico, ecolégi-
D, cientifico e museolégico;

VI - bens de relevéancia histérica, paisagistica, artistica,
arqueoldgica, paleontolégica, ecolégica, cientifica, etnolégica,
sibliografica, folclérica e estética e os assemelhados;

VII - o patriménio ambiental sob a ética natural, cultu-
al, artificial e do trabalho.

§ 1° Sao formas de protecéo, proviséria ou em cardter

jefinitivo, institvidas por esta Lei:

a) inventdarios;
b) registros;
<) tombamentos;
) vigiléncia;
e) desapropriacao;
f) inspecéio técnica;
g) outras formas de acautelamento e preservacéo.

8§ 2° Qualquer das formas de protecéo mencionadas no
«dPMgrafo anterior sera considerada proviséria a partir da no-
ifii.'ﬁg'&o da instavracéo do respectivo processo, sendo equi-
witidé a definitiva para todos os efeitos legais.

. SECAO | i
.DO PATRI{MONIO ARQUEOLOGICO
|

'
1

ATOS DO PODER EXECUTIVO

Art. 2° Os monumentos e sitios arqueolégicos de quais-
quer natureza existentes no territério municipal e todos os ele-
mentos que neles se encontram séo de responsabilidade do
Poder Piblico Municipal, podendo o Municipio promover acées

em regime de colaboracao para promover a guarda, identifi-

cagdo, preservacdo e educagéo patrimonial e combater os cri-
mes contra a propriedade e tratico destes monumentos, -

Art. 3° Consideram-se monumentos e sitios arqueolégicos:

| - as jazidas de qualquer natureza, origem ow. finafi-
dade, que representem testemunhos da cultura dos
paleoamerindios do Brasil, tais como sambaquis, montes arti-
ficiais ou tesos, pogos sepulcrais, jazigos, aterrados, estearias
e quaisquer outras que possuam significado idéntico, a juizo
da autoridade competente;

Il - os sitios nos quais se encontram vestigios positivos
de ocupagéio pelos paleoamerindios, tais como grutas, lapas

- e abrigos-sob rocha;

Il - os sitios identificados como cemitérios, sepulturas

ou locais de pouso prolongado ou de aldeamento, "estacgobes" e

“ceraGmicos”, nos quais se encontrem vestigios humanos de in-
teresse arqueolégico ou paleoetnogréafico;

IV - as inscri¢cdes rupestres ou locais como sulcos de

polimentos de utensilios e outros vestigios de atividade de
paleoamerindios. : _

. ss\gixo 1 B} ,
' DOS MUSEUS E DO PATRIMONIO MUSEOLOGICO

Art. 4° Consideram-se museus, para os efeitos desta Lei,
as institui¢des sem fins lucrativos que conservam, investigam,
comunicam, interpretam e expéem para fins de preservagéo,
estudo, pesquisa, éducagao, contemplagéio e turismo, conjun-
tos e colecbes de valor histérico, artistico, cientifico, técnico ou
de quulguer outra natureza cultural, abertas ao pUblico, a
servico da sociedade e de seu desenvolvimento e que tenha
sua criagdo amparada na Politica Nacional dos Museus e hos
Sistemas Nacional e Estadual de Museus.

) Pardgrafo Unico. Enquadrar-se-ao nas disposicoes desta
Lei as instituicées e os processos museolégicos voltados para o
trabalho com o patriménio cultural e o territério, visando ao
desenvolvimento cultural e socioeconémico e & participagéio
das comunidades. .

Art. 5° Os bens culturais dos museus, em suas diversas

manifestagdes, podem ser declarados como de interesse po-
blico, no todo ou em parte. ,

? 1° Consideram-se bens culturais passiveis de
musealizacGo os bens méveis e iméveis de interesse piblico,

de natureza material ou imaterial, tomados individualmente -

ou em conjunto, portadores de referéncia ao ambiente natu-
ral, aidentidade, a cultura e @ meméria dos diferentes grupos
formadores da sociedade brasileira.

§ 2° Serd declarado de interesse poblico municipal o
acervo dos museus cuja protecéo, valorizacéo, pesquisa e
acesso a sociedade representar um valor cultural de destaca-
da importancia para o Municipio. » .

_ §3° Os programas, normas e procedimentos de preser-
vacao, conservacdo e restavragdo seréo elaborados por cada
museu em conformidade com a legislagdo vigente, a fim de
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jarantir a integridade de seus acervos, os quais devem dis-
por das condigoes de seguranga indispensaveis.

_ CAPiTULOII
DO TOMBAMENT

. SEGAOI -
‘DAS DISPOSICOES GERAIS
- Art.-6° O Municipio de Boa Vista procedera, nos termos
do artigo 30, inciso IX da Constitvigio Federal, da legislagéio
federal e estadual pertinentes, e conforme o disposto nesta
Lei, ao tombamento de bens méveis ou iméveis, piblicos ou

particulares, existentes em seu territério e que por seu valor
sejom considerados patriménio cuitural de Boa Vista.

. Art. 7° O tombamento ndo importa na alteracéo da pro-
sriedade do bem, sendo vedada apenas sua descaracterizagéio
>u destruigéo. -

§ 1° Qualquer reforma ou reparacéo dos bens protegi-
dos devera ser precedida de autorizag¢éio do Conselho Munici-
pal do Patriménio Cultural e Museolégico, que avaliara a ne-
tessidade técnica do projeto a ser desempenhado, podendo,
tonforme o caso, solicitar parecer prévio de érgéos técnicos.

Art. 8° O bem mével ou imével tombado podera ser alu-
yado, alienado ou transmitido por heranga, observando sem-
pre as limita¢ées desta Lei.

‘ " SEGAO I ,
DO PROCESSO DE TOMBAMENTO

Art. 9° O processo de fombamento adotaré o rito espe-
:ial previsto nesta Lei, e serd iniciado:

I - por iniciativa do Executivo Municipal;

Il < por membro do Conselho Municipal do Patriménio
Histérico Cultural de Boa Vista; o

1l - por indicacao do Legislativo Municipal;

_ IV - por grupo de pessoas, e quaisquer outras organi-
tagdes ou associa¢oes interessadas na preservacéo e prote-
;60 da meméria cultural. ’ .

Art. 10. Sera considerado compulsério © tombamento
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sempre que a iniciativa for do Poder Piblico Municipal ou de
quaisquer outros.interessados. .

Art. 11. No processo de tombamento é obrigatéria a jun-

tada de propostas devidamente justificadas, sendo vedadas.

as que tenham por objeto bens insuscetiveis de ftombamento;

- as quais serdo indeferidas de plano, pelo Conselho Municipal

do Patriménio Cultural e Museolégico de Boa Vista.

Art. 12. As propostas devem conter, além das justifica-
tivas, todos os dados relativos ao bem, sua localizagéio, des-
cricio, metragens, parecer técnico, documentos, fotos, dese-
nhos e cépia da planta baixa do bem requerido, além do valor
venal do bem a que se pretende tombar.

“Art. 13, Aberto o processo com o protocolo do pedido, o
proprietdrio do bem, objeto do tombamento sera notificado
para, querendo, oferecer contestagéio, no prazo de quinze dias,
dias contatos do primeiro dia 0til seguinte & nofificagéo, ou de
sua ciéncia. . . '

. §1° No caso de recusa em exarar _(:iénciq na notificagéo,
ou &uando o proprietario ndo for localizado, a notificagéo sera
pu

ez @

icada imediatamente no Didrio Oficial do Municipio.
'§ 2° A notificacéio néao se aplica ao caso de tombamento
voluntéario. _ . oo

Art. 14. O tombamento dar-se-4 através dé-decreto do
Chefe do Poder Executivo, mediante publica¢éo no Digrio ¢ ™.
cial do Municipio e posterior inscri¢do no Livro de Tombo

pectivo.

§ 1° Da decisao. final de tombamento do bem, cabera
pedido de reconsidera¢ao ao Conselho Municipal do Patriménio
Cultural e Museolégico de Boa Vista, dentro do prazo de quin-
ze dias da publicacdo, expondo de modo claro as razées de
fato e de direito em que se fundamentam o inconformisme.

!li 2° O Conselho Municipal do Patriménib Cultural e
Museolégico decidird o recurso no prazo de trinta dias, em
sesséo plendria. )

§ 3° Caso a deciséio seja contrdria ao tombamento, se-
rao tornadas sem efeito as limita¢des impostas nesta Lei.

Art. 15. Apés a inscri¢éo no Livro de Tombo respectivé,

o Conselho Municipal do Patriménio.Cultural e Museolégico
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tomaré as seguintes providéncias:

I - no caso de bem imével, comunicara a Fundagéo de
Educagtio, Turismo, Esporte e Cultura de Boa Vista, a Secretaria
Municipal de Administracéo e Gestéao de Pessoas, a Secretaria
Municipal de Economia, Planejamento e Finangas, a Secretaria
Municipal de Gestdo Ambiental e Assuntos Indigenas, @ Em-
presa Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitacional -
EMHUR e ao Oficial do Registro de Iméveis competente, o con-
teddo integral da deciséio para a devida averbagéio na matri-
cula do imével, e demais providéncias, inclusive para efeito
das restri¢des impostas aos bens do entorno;

Il - sendo o bem mével comunicara aos Oficiais do Re-
gistro de Titulos e Documentos, para as devidas anotacées e
registros.

SECAO il
DOS LIVROS DE TOMBO

Art. 16. O Conselho Municipal do Patriménio Cultural e
Museolégico responsdavel mantera quatro Livros de Tombo, nos
quais serdo inscritos os bens materiais, a saber:

-1- Livro de Tombo de bens Naturais, no qual se incluém
pais 15, espagos ecolégicos, recursos hidricos, monumen-
tos, 1 __zrvas naturais, parques e reservas municipais; .

I - Livro de Tombo de Bens Arqueolégicos e Antropolégicos;

il - Livro de Tombo de Bens Iméveis de valor turistico,
artistico, estético ou cultural, como as obras de arquitetura,
conjuntos e sitios urbanos ou rurais; )

IV - Livro de Tombo de Bens Méveis e integrados de
valor arqueolégico, etnolégico, histérico, artistico, bibliografi-
co, folclérico, estético e cultural, incluindo-se acervos de bibli-
otecas, arquivos, museus, cole¢des, objetos, bens integrados e
documentos de propriedade privada e piblica.

CAPiTULO Il )
DOS BENS TOMBADOS E DOS EFEITOS DO TOMBAMENTO

_sscﬁ\m N '
DAS INTERVENGCOES NOS BENS TOMBADOS

Art. 17. A protecao e conservacao dos bens tombados ca-
beréo aos seus proprietarios e a sociedade, sendo incumbéncia
dos primeiros o 6nus da conservag¢ao nos termos desta Lei.

Art. 18. Caberé ao Conselho Municipal do Patriménio
Culty e Museolégico de Boa Vista, em conjunto com a Se-
crefa.
projetos e serviéos de reparacéio, pintura ou restauragéo ou
gualquer obra de interven¢do nos bens iméveis tombados e

sua érea de entorno, ambiéncia ou vizinhanga.

§ 1° Nao serao admitidos danos, destruigéo, mutilagéo,
inutilizagto, deterioracéio, demoligéio ou qualquer forma de
descaracterizagio do bem tombado, total ou parcial, sob pena
de responsabilidade administrativa, civil e penal, sem preju-
izo da obrigucio de reparacdo integral tendente a restavra-
g0, recuperacdo, reconstituicio e reconstrugéo.

§ 2° No caso de bens méveis e integrados, esse proce-
dimento ficara a cargo do Conselho Municipal do Patriménio
Cultural e Museolégico de Boa Vista.

§ 3° Em se tratando de bens tombados, a Secretaria
Municipal de Gestdo Ambiental deverd solicitar autorizacao
a0 Conselho para poda ou derrubada de espécies vegetais,
respeitadasas respectivas areas de entorno.

Art. 19. O Conselho Municipal do Patriménio Cultural
deve propor a Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo,
jue seja determinada ao proprietério a execucéio de obras
mprescindiveis & conservacdo do bem tombado, fixando pra-
to para o inicio e término da obra acompanhando os traba-
hos e fiscalizando o fiel cumprimento.

Pardgrafo Gnico. No caso de ndo cumprimento por par-
e do proprietario, a Prefeitura podera executd-lo, cogrando-
he a despesa, em divida ativa, sem prejuizo das sangées pre-
ristas nesta Lei e na legislacéo estadual e federal aplicavel.

Municipal de Obras e Urbanismo, analisar e aprovar |

) O,
\’ -
Art. 20. Os bm propriedade do Munici-

pio podem ser cedidos ao uso particular a titulo oneroso, de's-

de que haja compromisso do vsudrio de preserva-lo, nos ter-

mos da presente Lei. .

Art. 21. Os bens iméveis tombados ou em processo de
tombamento, inclusive os que se localizem no entorno de hens
protegidos, serédo submetidos & classificacdo pelo Conselho
Municipal de Patriménio Cultural e Museolégico, mediante es-
tudo do material histérico e fotogréfico existente sobre o bem e
apés vistoria iécpicu, conforme as seguintes categorias:

) 1 - unidades de preservagéo integral: bens que ¢onser-
vam integralmente as caracteristicas arquiteténicas que moti-
varam o tombamento; .

I - unidades de preservacao parcial: bens que conser-
vam parcialmente as caracteristicas arquiteténicas que moti-
varam o ftombamento; . :

.- unidades de reconstituigéio: bens que conservam sé
externamente as caracteristicas arquiteténicas que motivaram
o tombamento, mas que se localizam no entorno de bens tom
bados ou em processo de tombamento; ) . :

IV - unidades de acompanhamento: bens que néao pos-
suem caracteristicas arquiteténicas de interesse, mas se en-
contram no entorno de bens tombados ou em processo de tom-
bamento; ) .

V - unidades sem interesse: bens que ndo possuem ca-
racteristicas arquitetonicas de interesse e néo se encontram
no entorno de bens tombados ou em processo de tombamento,
mas se localizam no perimetro do Sitio Histérico de Boa Vista.

Paragrafo Unico. Os bens que sofrerem mais de sessen-
ta por cento de destruigéio, reconstrucéo e réplica néo serdo
objeto de tombamento, podendo ser utilizados como recursos
das acoes educacionais. :

Art. 22, As intervencdes em iméveis tombados e na area
de entorno séo classificadas como: Co

I - preservag¢ao arquitetdnica integral: intervencéao apli-

cavel as unidades de preservacéo integral, destinada a pre- -

servagdo das caracteristicas arquiteténicas, artisticas e deco-
rativas externas e internas do imével;

Il - preservacdo arquiteténica parcial: inier\}engéo apli- .
cavel as unidades de preservacao parcial, destinada a con-
'servacao das caracteristicas arquiteténicas, artisticas e deco-

rativas, externas do imével;

11l - reconstitui¢éio arquiteténica: intervengéo aplicavel
as unidades de reconstitui¢ao, destinada a recuperacéo das
caracteristicas arquiteténicas, artisticas e decorativas que an-
teriormente compunham a fachada e cobertura na época da
construcéao do imével; : _ .

IV - acompanhamento: intervencao aplicavel as unida-
des de acompanhamento, destinada & conservagéo da facha-
da externa e da cobertura do imével que, embora néo tenha
caracteristicas arquitetdnicas de interesse, deve conservar a
harmonia volumétrica necessaria @ ambiéncia do entorno do
bem tombado;

V - renovacéio: iniérvehg&o destinada & construgéio de nova
edificag@o e ou substituicéio de uma edificacéio que nao tem inte-
resse a preservacéo, aplicavel as unidades sem interesse.

Art. 23. O Conselho Municipal do Patriménio Cultural,
em conjunto com a Secretaria Municipal de Obras e Urbanis-
mo, periodicamente, fara vistoria nos bens iméveis tombados,
indicando e acompanhando os servigos ou obras que deveréo
ser executados. -

§ 1° No caso de bens méveis e integrados, esse proce-
dimento ficaré a cargo exclusivamente do Conselho Municipal
do Patriménio Cultural. :

§ 2° Os proprietarios ou responsaveis pelos bens tom-

bados ou pelos imévgis que se localizam nas respectivas éare-

as de entorno, néo poderao criar impedimentos ou obstaculos
a inspecdo, sob penajde multa, que serd elevada ao dobro no
caso de reincidéncia.

|
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- SECAO II
) . DO ENTORNO

Art, 24. Na ocasidéo do tombam=nio doé bem cultural, a
jrea de entorno, ambiéncia ou vizinrhzngn para protegao da
midade arquiteténica e paisagisticr fiza delimitada por um
‘aio maximo de cem metros, a poriis <'a ~ixo da fachada do
sem tombeds, ressalvadas as obras <1 «:liera¢des existentes
intes da vigéncia desta Lei. .

_ Purtgrafe Gnico. As Greas de -+ o dos bens tomba-
los, ~uilidos antes da publicagis Sasia Lei, ficam sujeitas
1av  .gdo e definigio palo Conselhe Murnicipal do Patriménio

“ult s e Museoldgico.

lerc «.- censtruide nenhum edifido. =
yamamio urbono de qualguer nades 1 sue obstrua, impeca
"mpromais a visibilidad? do bz yrolegido, devendo ser
poitndes os gebarites de aitura den edificagoes que se lo-
:al@iem nr vizinhenga do bem.

urmento, obra ou equi-

§ 1° Todar as intervercdo: vaaicuius no entorno de bens
iomicndos etio suiaias o legisiaglio em vigor no tocante a aces-
sibilicade, vee, ocvpagio e parcelamento do solo, vias de cir-
wlacé e, valumetria dos edigcios’e posturas municipais.

% 2° A inobscrvantias das normas desta Lei sujeitara o
nfraior, do timediato, ao desfazimento da obra.

: § 3° Se o infrator néo promover o desfazimento da obra,
:aberéd & Secretaria Municipa! de Obras e Urbanismo adotar as
arovidéntias necessrias pora tanto, sem prejuizo do posterior
‘essarcimento e da aplicasée das sangbes previstas no Cédigo
le Edifluucies e Instulococs 4o Municipio de Boa Vista.

SECAO NI o
A E DESLICAMENTO DE BENS TOMBADOS

DA TllpdE

bk, A5, B Bocrotoria Municipal de Economia, Planeja-
Bel :iminrmord, de oficio, ao Conselho Municipal
wiewral e Mucrolégico de Boa Vista, qualquer
propriedads o3 nans iméveis, méveis e inte-
xo rombamenie,

roy: o
yracz s :
.-
. Peragra’™ dn'ce. Pary 635 efe’tas desta Lei, conforme o
lisposto no art. 2%6 du Constituicé2 Federal, é requisito es-
sencial da escriturn poblict 4 expressa men¢Go ao tomba-
nente cy registro, inclusive pore o averbagéio perante o ér-
jGo com zutente dimste Municipio, . .

£z 27. Mo eoso de deslocamento de bens méveis e in-

egrado: lomizados, deverd o proprietario obter prévia autori-
:acdo de Conselho Municipal do Patriménio Cultural e
Auseolégico, comprovando as condigdes de seguranga, guar-
ia e segure douses bens. : . .

23 Q bom movel lombatis nfio podera sair do Mu-
1ricipio, rannu o7 tempo deleiminado, sem transferéncia de
fominic, .cre tins de intercdmbio cultural ou restauragéo, a
uizo e aprevisio do Consetho Municipal do Patriménio Cul-
ural e Mo sgico. : ) :

Ari. 29, 3 pedido para retirada ou empréstimo de qual-
jver bem tombado serd feito mediante oficio, o qual depende-
‘é do deferimento do Conselho Municipal do Patriménio Cultu-
-al e Museolégico e da avaliagao para pagamento do seguro
o referido bam, que serda de responsabilidade do requerente.

Art, 2. O presidente do Conselho Municipal do
Qatrimon. s Culium re Museolégico assinard o Termo de Res-
Yonsabill{ade juntamente como aquele que tiver sob sua res-
ronsabilidad: o wmaizriol tombado. o :

Ari. 31. Ko cuso de extravio, furto ou roubo de qualquer

Ibjeto tombado, o respeciivo propriet_ério, imediatamente, re-
Jistrara a ocorréncia perante a autoridade policial, bem como

:omunicard ao Conselho Municipal do Patriménio Cultural e’

Wuseolégico de Boa Vista.

- . CAPITULO IV
DO REGISTRODOS BENS IMATERIAIS

_Art. 32. O Muricipio dc Boa Vista procederd, nos fer-
wos do art. 216 da Constituicao Federal e da legislagao fede-

«nfl, 25. Na area dz entorno d- bhons tombados néo po-
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ral pertinente, ao registro dos bens culturais de natureza

“imaterial que sejam portadores de referéncia a identidade, &
a¢@o, a memdria dos diferentes grupos formadores da socie--

dade boa-vistense, nos'quais se incluem os saberes, 6s modos
de fazer, as celebragées e os lugares. . '

§ 1°°0 reconhecimento de bens imateriais se ,faré‘pol; )

meio da ins¢rigéio do bem em uim dos quatro Livros de Registro:

I - Livro de Registro dosSnber‘es, onde serdo inscritos

conhecimentos e modos de fazer enraizados no cotidiano das
comunidades;

Il - Livro de Registro das Celebra¢des, onde seréo inscri=
tos rituais e festas que marcam d vivéncia coletiva do traba-
tho, da religiosidade, do entretenimento e de outras préaticas
da vida social; :

Il - Livro de Registro das Formas. de Expressao, onde .

serdo inscritas manifesta¢des literarias, musicais, pléasticas,
cénicas e ludicas; . .

IV - Livro de Régistro de Lugares, onde seréo inscritos

mercados, feiras, santudrios, pracas e demais es agos onde
se concentram e reproduzem praticas culturais coletivas.

-§'2° A ihscrig‘{‘:d em um dos Livros de Registro teré sem-"

pre como referéncia a continvidade histérica do bem e sua
relevancia para a meméria, a identidade e a formagio da
sociedade boa-vistense. . o

Art. 33. As propostas purajregi_sir&, acom _unhd‘dqs‘ de

sua documentagéo tecnica, serdo dirigidas ao Conselho Mu-.

nicipal do Patriménio Cultural e Museolégico, que se manifes-
tara a’'respeito da pertinéncia do registro, com deliberacéo
pela maioria absoluta de votos e por intermédio de resolu¢éo
que serd publicada no Diario Oficial do Municipio.

§1°A in'shrug&o constara de descri¢éo pormenorizada - -

do bem a ser registrado, acompanhada da documentagéo cor-
respondente e deverd mencionar todos os elementos que-lhe
sejam culturalmente relevantes. )

] 2° Em caso de decisdo favorével do Conselho Munici-

‘pal do Patriménio Cultural e Museolégico de Boa Vista, o bem
serd inscrito no livro correspondente e receberé o titulo de

Patriménio Cultural de Boa Vista.

" Art.34.A ins'rugéo do'processo de registro de um bem

cultural deve conter:

1- réquerimento, em documento original, datado'e assi-

nado pelo proponente;

M- iusﬁfic.niivu do pedido; -

I - denominagéio e desérigao do bem proposto pmaj .

registro, com indicagao da atuagéo dos grupos sociais envol-
vidos de onde ocorre ou se situa, do periodo e da forma:em
que ocorre; o . o -

IV - informagdes histéricas sobre o bem;

V.- documentacéo audiovisual adequada & natureza

do bem, como fotogratias, desenhos, videos, gravagdes sono- '

ras ou filmes;

- V1 - referéncias documentais e bibliogréficas disponiveis;

" VH - declarag@o formal de representante da comunidade
produtora do bem, ou de seus membros, expressando o interes-
se e a anuéncia com a instauragio do processo de registro.

Art. 35. O Conselho Muhicipal do Patriménio Cultural e

Museoldgico farda a reavaliagéo dos bens culturais registrados,
a cada cinco anos, para decidir sobre a revalidagao do titulo

.de Patriménio Cultural boa-vistense."

Pardagrafo Unico. Negada a revalida¢éo, serd mantido
apenas 6 registro, como referéncia cultural do seu tempo.

.- CAPITULOV - T
DOS INCENTIVOS A" PRESERVACAO
Art. 36. O Municipio de Boa Vista, como incentivo &

|
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preserva¢do do imével tombado, concederd, anualmente, a
Isencéio do pagamento do IPTU, mediante solicitagéo do pro-
prietario ou seu representante legal.

§ 1° Aisengéo a ser concedida dependera da conserva-
¢&io do imével tombado.

§ 2° A renovagéio da isengéo do pagamento do IPTU de
que trata o caput deste artigo sera concedida mediante visto-
ria técnica, realizada pelo Conselho Municipal do Patriménio
Cultural e Museolégico, acompanhado de agente da fiscali-
zagdo municipal, com o respectivo parecer.

CAPITULO VI
DAS PENALIDADES

Art. 37. Constitui infragéio, pora efeito desta Lei, qual-
quer agéio ov omissdo que importe na inobservéancia dos seus
preceitos, assim como aos do regulamento, resolucées e de-
mais normas dela decorrentes.

Ant. 38. As penalidades pelas infraéées previstas nesia
Lei néo excluem a adogéio de outras medidas e a aplicagéo de
outras sangdes pelas autoridades municipais competentes, com
respaldo na legislagéio compativel.

aragrafo Unico, O Conselho Municipal do Patriménio Cul-

tural e Museolégico comunicara & Secretaria Municipal de Eco-
nomia, Planejamento e Finangas a dplica¢do de sancdes que
imoortem na inscrigdo do infrator na divida ativa do Municipio.
. Art. 39. Sem prejuizo das demais cominugéeé
estabelecidas em normas federais, estaduais e municipais, os
infratores sujeitar-se-éo s seguintes sancées:

| - adverténcia;

1l - multa;

ill - embargo;

IV - revogacao da autorizagéo;

V - cassacéo da licenga;

VI - demoligéo de obra ou remogéo de atividade incom-
pativel com as normas pertinentes, sem direito de reivindicar
gualquer indenizagéo; ,

VIl - interdigéio e suspenséo das atividades incompati-
veis com as normas pertinentes;

Al - obrigagéio de reparar e indenizar os danos que
houver causado; )

IX - perda ou restrico de incentivos e beneficios fiscais
_.icedidos pelo Poder Pioblico Municipal. .

X - promogéo de agdes compensatérias de cardter
educativo que valorizem a meméria e a histéria.

1° A multa corresponderé a'um valor entre 1.000 {mil)
¢10.000 (dez mil)lUFM’s e serd aplicada proporcionalmente ao
flicito cometido, podendo ser duplicada em caso de reincidéncia.

§ 2° As multas seréo recothidas a6 Fundo Municipal do
Ratriménio Cultural do Municipio de Boa Vista.

~ Art, 40. As multas seréio impostas mediante auto de infra-
t£0 pelas Secretarias Municipais de Economia, Planejamento e
#'wancas e Obras e Urbanismo de Boa Vista, devendo conter:

I - nome do infrator, seu domicilio, nomero no cadastro
#:pessoa fisica, da carteira de identidade e sua filiagéo;

Il - local e dia da lavratura;
I1i - identificagto do bem, objeto do dano ou ocorréncia;

_ IV - mencao detalhada do fato que constituiu a infra-
¥ & do dispositivo legal violado;

V 4 notificagdo ao infrator para pagar a multa devida
»w'apresentar delesa ao Consetho Municipal do Patriménio
“oral ¢ Museolégico no prazo de dez dias.

i
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ceber a notificagto, o fiscal
e duas testemunhas, e juntara
o auto ao respectivo processo.

2° Quando o infrator encontrar-se em local incerto e .

ndo sabido, a notificagéo seré realizada por edital, com prazo
de vinte dias, publicado uma Gnica vez no Didrio Oficial do
Municipio € em jornal de circulagéo.

§ 3° O infrator sera considerado revel, para todos os
efeitos, apés decorrido o prazo para apresentacao de defesa.

CAPITULO VII.
DAS DISPOSICOES FINAIS

Art. 41. O Poder Executivo Municipal regulamentara esta
Lei, no que couber, no prazo de noventa dias, a contar da
data de sua publicagéo. - : :

Art. 42, Todos os bens culturais, méveis e iméveis, tom-
bados pelo Municipio de Boa Vista anteriormente & presente
Lei, bem como os bens culturais de natureza material ou
imaterial protegidos por este Municipio, notadamente o Setor
Especial Histérico (SEH), criado pela Lei n°. 244, de 06 de
setembro de 1991, ficam sujeitos as determinagées da pre-
sente Lei. : ’

Art. 43. Os bens edificados, os monumentos e as obras
de caréter artistico construidas com o erdrio publico e com a
participacao direta da sociedade, sob a encomenda a profis-
sianais de reconhecido mérito, que compéem o ambiente
paisagistico cultural do Municipio, s6 poderéo sofrer altera-
¢oes, reformas, mutilag¢des, acréscimos, desmontes ou quais-

quer outras intervengées, de carater reversivel ou irreversivel,

com a permiss@o expressa do autor da obra e, na sua ausén-
cia, de seus familiares diretos, ascendentes ou descendentes.

Art. 44. Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
¢ao, revogadas as disposi¢bes contrarias.

Boa Visiu; 15 de junho de 2012,

Iradilson Sampaio de Souza
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIS'I"A
GABINETE DO PREFEITO

LEl N° 1.428, DE 15 DE JUNHO DE 2012.
INICIATIVA: PODER EXECUTIVO.

INSTITUI O CONSELHQ MUNICIPAL DO PATRIMONIO
CULTURAL E MUSEOLOGICO DO MUNICIPIO DE BOA
VISTA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

O PREFEITO DO MUNICiPIO DE BOA VISTA Faco saber
que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEl:

Art. 1° Fica criado o Conselho Municipal do Patriménio
Cultural e Museolégico de Boa Vista, érgao de deliberagéio
coletiva, informativo, controlador, fiscalizador, consultivo e
mobilizador, vinculado ao Gabinete do Prefeito, com a finali-
dade de orientar e avaliar a defesa do patriménio cultural
material e imaterial do Municipio de Boa Vista.

Art, 2° O Conselho Municipal do Patriménio Cultural e
Museolégico de Boa Vista tém como atribuicoes:

I - registrar os bens materiais e imateriais, assim consi-

derados patriménio cultural de Boa Vista;

Il - comunicar o tombamento aos érgéos municipais com-
petentes e aos respectivos cartérios notariais e registrais;

Il - formular minuta de regulamento da Lei que institui
o tombamento e registro de bens e organiza a rotecéio do
Patriménio Cultural e Museolégico do municipio de Boa Vista;

. V- sugerir, opinar e manifestar-se sobre qualquerassunto
relacionado & Lei que trata do tombamento e registro de bens;

V - emitir parecer e decidir sobre propostas de reviséo
de processo de tombamento e registro de bens respectivamen-



